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PORTARIA N° 695/2018 

Designa a Comissão de Execução e Acompanhamento 
do Processo Seletivo'Simplificado para Assistente de 
Alfabetização do Programa Mais Alfabetização 

O Prefeito Municipal de Minduri, estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os Leis em vigor, RESOLVE: 

Art~ 1 °. Ficam designados os membros abaixo relacionados, poro comporem o 
Comissão de Execução e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado poro 
Assistente de Alfabetização do. Programo Mais Alfabetização do Escola Municipal 
Durvol de Souza Furtado no vigente ano. 

- Pedro T eixeiro Ribeiro - CPF: 040.435.07 6-31 
- Susono Alves Tomoz- CPF: 046.977.126-76 
- Morilei Aparecido Do Silvo Botelho- CPF: 664.689.496-53 
- Denise Silvo Magalhães- CPF: 731.752.006-30 
-Sandro Helena do Carmo Rodrigues- CPF: 992.254.926-34 

Art. 2°. Os membros do referido Comissão não receberão nenhum tipo de 
gratificação financeiro, sendo considerado relevante serviço prestado poro o 
educação. 

Art. 3°. Esta portaria entro em vigor no doto de suo publicação, revogando-se 
os disposições em contrário. 

Minduri, de 23 abril de 2018. 
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